LEI Nº 2590 DE 22 DE JUNHO DE 2006.

DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - É concedida uma reposição salarial de 8,0% (oito por cento) aos servidores públicos municipais pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, Inativos e Pensionistas, fixando o valor de referência de que trata o inciso I do artigo 29 da Lei nº 2387/02 - Plano de Carreira dos Servidores Públicos, em R$ 337,55 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos).

Art. 2º - É concedida uma reposição salarial de 8,0% (oito por cento) aos servidores públicos municipais pertencentes ao Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, de que trata o art. 19 do Plano de Carreira dos Servidores Públicos, alterado pelos art. 1º e 2º da Lei nº 2518/05, fixando o valor de referência de que trata o inciso II do art. 29 da Lei nº 2387/02, em R$ 325,50 (trezentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos).

Art. 3º - É concedida uma reposição salarial de 8,0% (oito por cento) aos professores municipais pertencentes ao Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, fixando o valor de referência de que trata o art. 33 da Lei nº 2490/04, em R$ 484,32 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).


Art. 4º - Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 2006.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 2006.
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